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O V6r6âdol Josá RollgmbgrS Araújo Casúo, no
uso de sua prerÍo8aüva paíamentaÍ, otc.;

lnd ica ao Prefeito Municipal as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no senüdo de instalar
redutores de velocidade (quebra-molas) nas seguintes localidades:

7-Rua t2 entre a Rua 09 e 11, Centro;
2- Rua Gustavo Alves Fernandes, nas proximidades da área institucional, Bairro
Jardim Guanabara;
3- Rua Monteiro Lobato, nas proximidades do n " 70, Vila pacheco.
4- Avenida José Eduardo Casquel, trecho compreendido entre a Rua 17 e Rua 13;

JUSTIFICATIVA:

A presente proposituÍa objetiva atender as diversas reivindicações da
população das referidas localidades que reivindicam há anos a instatação de
quebra molas nestas localidades com o intuito de controlaÍ a velocidade dos
veículos que ali transitam em alta velocidade.

Os munícipes que trouxeram a este vereador as referidas reivindicações
estão juntado assinaturas de todos moradores daqueles logradouros para que
seja transmitido o firme propósito
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do Amaral Rlbeko,
de 2OL7.
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